
01/08/2023, 08:55 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/73973714/03AAYGu2SQ58jtl4nbNlc-4_P9e_8iH2ozE-_0UJDybXvqxAeFMbCictBsT3bNIr71gI4o_AzB5z… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

MAT. NOME DO SERVIDOR CARGO

0005274 Aparecida Régia do Nascimento Souto Coordenador E. de Política Para Mulheres

0004847 Dandara Virginia Machado Vieira Psicóloga

000405 Donizete Nascimento da Silva Motorista

0004235 Edjailma Anulino Diniz Assessor de Tributos e Fiscalização

0000941 Eduardo de Macêdo Oliveira Coordenador de Transportes

0000085 Emanuel Paulo da Silva Auxiliar de Serviços Gerais

0000607 Erivan Antônio Ferreira de Lima Gari

0000658 Francisco Lucier Palmeira de Souto Assistente Administrativo

0000021 Gilvan Pinto Ribeiro Gari

0000023 Ilda Dantas Gari

0000054 José Valmiran Candido de Souza Técnico em Enfermagem

0000262 Joseane Patrícia Farias Barbosa Agente Comunitária de Saúde

0000667 Josenilson dos Santos Silva Motorista

0004499 Juciellen Thalia da Costa Azevedo Coordenadora de P. de Cultura e Turismo

0000148 Maria do Amparo Cândido da Silva Auxiliar de Serviços Gerais

0000271 Maria Solange Jorge dos Santos Agente Comunitário de Saúde

0003247 Nara Ramyse Dantas de Medeiros Auxiliar de Serviços Gerais

0000536 Patrícia da Fonseca Lopes Diretora Adm. Da Atenção Básica

0003581 Roberta Cristina de França Silva Nutricionista

0000102 Rosa Maria Costa Pereira Auxiliar de Serviços Gerais

0000579 Silvania da Silva Sobrinho Conselheira Tutelar

0004200 Thiago José Soares de Souza Diretor Administrativo da Unidade

Hospitalar

0000662 Valdi Candido de Souza Auxiliar de Serviços Gerais

0004146 Weliton Alves de Azevedo Coordenador de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 156/2023 – GABINETE DO PREFEITO EM, 31 DE JULHO

DE 2023.

O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município e de acordo com o art. 84 da Lei Municipal nº 048/1997, de
20 de junho de 1997,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder 30 dias consecultivos de férias, no período de 01 de
agosto de 2023 a 30 de agosto de 2023, aos servidores abaixo
relacionados:
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
 
Jaçanã-RN, 31 de julho de 2023.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã-RN
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